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A comissão de concursos, responsável pela realização do 
Contratação Temporária de Profissionais 
Edital n.º 002/2022-SMA - QUADRO I
experiência comprovada  de trabalho como gestor de pessoas crianças 
a palavra criança.  
Onde lê-se:Experiência comprovada de trabalho como gestor de pessoas crianças 
ou privado, leia-se: Experiência comprovada de trabalho como gestor de pessoas
público ou privado,retirando da exigência 
quadro abaixo: 
 
6.2.7.    Quadro IV – Coordenador 
 

TITULOS OBRIGATÓRIOS 

Diploma de curso Superior completo reconhecido pelo MEC

RG, CPF, Comprovante de Residência e Curriculum Vitae 

TITULOS AFERÍVEIS

Pós Graduação na área de Assistência Social, Educacional, de Saúde ou de 
Administração  (01 documento)

Diploma de curso superior diferente do apresentado na formação (Quadro I)            

Certificado  de Coordenação ou Gestão de Projetos, na área das políticas de 
Assistência Social   ( mínimo de 20 horas de duração) (02 documentos)

Certificado de participação em congressos sobre Política de Atendimento à Criança 
e Adolescente. (01 documento)

Certificado em Word e Excel ou Pacote Office que contenha o Word e Excel

Experiência comprovada em coordenação de Projetos Sociais
pontos por ano trabalhado)

EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE TRABALHO COMO GESTOR DE PESSOA
SETOR PÚBLICO OU PRIVADO (até 5 anos 
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                ERRATA 

responsável pela realização do Processo Seletivo 
e Profissionais para o Programa Criança Feliz, retifica

QUADRO IV - COORDENADOR,retirando da exigência
xperiência comprovada  de trabalho como gestor de pessoas crianças – setor público ou privad

Experiência comprovada de trabalho como gestor de pessoas crianças 
Experiência comprovada de trabalho como gestor de pessoas

retirando da exigência ,a palavra criança. conforme segue informado

 

Diploma de curso Superior completo reconhecido pelo MEC 

RG, CPF, Comprovante de Residência e Curriculum Vitae  

TITULOS AFERÍVEIS 
Pontuação

Mínima
Pós Graduação na área de Assistência Social, Educacional, de Saúde ou de 

Administração  (01 documento) 
5 pontos

Diploma de curso superior diferente do apresentado na formação (Quadro I)            
(01 documento) 

5 pontos

Certificado  de Coordenação ou Gestão de Projetos, na área das políticas de 
Assistência Social   ( mínimo de 20 horas de duração) (02 documentos) 

4 pontos

Certificado de participação em congressos sobre Política de Atendimento à Criança 
Adolescente. (01 documento) 

4 pontos

Certificado em Word e Excel ou Pacote Office que contenha o Word e Excel 3 pontos

Experiência comprovada em coordenação de Projetos Sociais (até 5 anos – 2 
pontos por ano trabalhado) 

2 pontos

TRABALHO COMO GESTOR DE PESSOAS– 
até 5 anos – 2 pontos  por ano trabalhado) 

2 pontos

TOTAL 25 pontos

Comissão do concurso 

FICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 
 

1 

Processo Seletivo Simplificado para 
retifica, item 6.2.7 do 

retirando da exigência de 
etor público ou privado, 

Experiência comprovada de trabalho como gestor de pessoas crianças – setor público 
Experiência comprovada de trabalho como gestor de pessoas – setor 

forme segue informado no 

Não pontuáveis 

------- 

------ 
Pontuação 

Mínima 
Pontuação 

Máxima 

5 pontos 5 pontos 

5 pontos 5 pontos 

4 pontos 8 pontos 

4 pontos 4 pontos 

3 pontos 3 pontos 

2 pontos 10 pontos 

2 pontos 10 pontos 

pontos 45 pontos 


